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DECRETO Nº 16.127, DE 24 DE JULHO DE 2025 
 

Declara Hóspede Oficial do Município 
de Taubaté a Sra. Alcione Maria 
Giannico de Araújo Viana 
 

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 56, VIII, da Lei Orgânica do Município e, à vista 
dos elementos constantes do Memorando nº 49.122/2025. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º É considerada Hóspede Oficial do Município de Taubaté, com todas as honras que lhe 
são devidas, a Sra. Alcione Maria Giannico de Araújo Viana, Coordenadora Distrital das Casas 
de Amizade de São Paulo e Rio de Janeiro, que, visitará nossa Cidade no dia 31 de julho de 
2025, para cerimônia festiva de posse do Conselho Diretor ao Rotary Club de Taubaté. 
 
Art.2º As despesas decorrentes do presente Decreto não serão de responsabilidade do 
município, em conformidade com o Decreto nº 16.000, de 7 de janeiro de 2025, que dispõe 
sobre o contingenciamento de gastos no âmbito da administração direta do Município e dá 
outras providências. 
 
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 24 de julho de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 24 de julho de 2025. 
 
 

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES 

Secretário de Governo e Relações Institucionais 
 

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI 

Diretor de Assuntos Legislativos 
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DECRETO Nº 16.128, DE 24 DE JULHO DE 2025 
 

Declara Hóspede Oficial do Município 
de Taubaté o Sr. Claudinei de Barros 
Magalhães 
 

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 56, VIII, da Lei Orgânica do Município e, à 
vista dos elementos constantes do Memorando nº 49.122/2025. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º É considerado Hóspede Oficial do Município de Taubaté, com todas as honras que 
lhe são devidas, o Sr. Claudinei de Barros Magalhães, Governador de Rotary do Distrito 
4571, que visitará nossa Cidade no dia 31 de julho de 2025. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto não serão de responsabilidade do 
município, em conformidade com o Decreto nº 16.000, de 7 de janeiro de 2025, que dispõe 
sobre o contingenciamento de gastos no âmbito da administração direta do Município e dá 
outras providências. 
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 24 de julho de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
 
 

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 24 de julho de 2025. 
 
 

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES 

Secretário de Governo e Relações Institucionais 
 

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI 

Diretor de Assuntos Legislativos 
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